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PROJETO DE LEI Nº 22, DE 16 DE ABRIL DE 2026 

 

Denomina Unidade Básica de Saúde 

Paul Esser. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, Estado de 

Santa Catarina. Faço saber que a Câmara Municipal de Santo Amaro da Imperatriz aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica denominada "Unidade Básica de Saúde Paul Esser", a UBS Tipo II 

localizada na Rua José Teófilo da Silva, no Bairro São Francisco de Assis. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 16 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

JULIO JACOB BROERING NETO 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo homenagear a memória de Paul Esser, 

nascido em 26 de janeiro de 1931, filho de Gertrudes Esser e João Esser. 

Casou-se em 26 de maio de 1956 com Ivone Maria Lehmkuhl, com quem teve 

sete filhos: Rosi Leia, Volnei Carlos, Janea Mara, Luciane, Paulo Roberto, Flavio Cesar e 

Janistela. 

Natural de Rio do Sul, passou a residir em Águas Mornas, onde em 1962, aos 31 

anos, foi eleito o primeiro Prefeito do Município pelo Partido UDN, exercendo mandato de 

1963 a 1969. Nesse período, destacou-se pelo pioneirismo na organização da administração 

pública municipal, com a promulgação da primeira Lei Municipal e a definição da sede da 

Prefeitura. 

Farmacêutico de profissão, destacou-se principalmente por sua relevante 

contribuição ao município de Santo Amaro da Imperatriz, local em que construiu sua 

trajetória pessoal, profissional e comunitária. Em maio de 1969, fundou a Farmácia Santo 

Amaro, estabelecimento que se tornou referência local na área da saúde, prestando 

atendimento direto e humanizado à população por décadas. 

Em 1975, fixou residência definitiva em Santo Amaro da Imperatriz, onde atuou 

como farmacêutico por mais de 25 anos, sempre ao lado de sua esposa, Ivone. Após encerrar 

as atividades em sua farmácia, seguiu contribuindo com a área da saúde no Laboratório Esser, 

onde é produzido até hoje o medicamento Específico Esser. 

Durante sua vida em Santo Amaro da Imperatriz, manteve atuação ativa na 

comunidade, sendo amplamente reconhecido como cidadão respeitado, dedicado e 

participante da vida local. 

Faleceu em 6 de junho de 2022, aos 91 anos de idade, em decorrência de 

insuficiência respiratória aguda. 

Diante do exposto, este signatário conta com o apoio dos Nobres Pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 
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